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----- ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO 
DIA ONZE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO: - --------------------------------  

Aos onze dias do me s de outubro do ano dois mil e vinte e quatro, no edifí cio-sede do 
Municí pio de Almodo var, na sala das reunio es da Ca mara Municipal, teve lugar nos 
termos do art.º 41.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redaça o, a 
reunião extraordinária, da Câmara Municipal, a qual foi presidida pela Dra. Ana 
Carmo, Vice-Presidente da Câmara Municipal, encontrando-se presentes os Senhores 
Vereadores, Joa o Pereira, Enf.ª Lucinda Jorge e Anto nio Sebastia o.  --------------------------  

FALTAS DO EXECUTIVO: ----------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente deu conhecimento que o Senhor Presidente, Dr. António 
Bota, faltou à reunião do Executivo, por motivos profissionais. ----------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento e justificou a respetiva falta.- ------------------  

A reunia o foi secretariada pela Assistente Te cnica, Carla Maria Moiteiro Lima.  --------  

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO:  -------------------------------------------------------------------  

A s nove horas e dez minutos, a Senhora Vice-Presidente da Ca mara Municipal declarou 
aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia, comunicada por correio eletro nico, nos 
termos da deliberação de 20.OUT.2021 e publicitada pelo Edital n.º 215/2024, cujo 
teor se transcreve:  ---------------------------------------------------------------------------------------  

“EDITAL N.º 215 / 2024  --------------------------------------------------------------------------------------------  
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL  ---------------------------------------------------  

------ Dr. António Manuel Ascenção Mestre Bota, Presidente da Câmara Municipal de Almodôvar.  -  
------ TORNA PÚBLICO:  --------------------------------------------------------------------------------------------------   
------ QUE, no próximo dia 11 de outubro de 2024 pelas 09:00 horas na sala das reuniões do 
Município, se realizará uma reunião extraordinária da Câmara Municipal, convocada nos termos 
do artigo 41.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, com a seguinte Ordem do 
Dia:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.º – Apreciação e deliberação sobre a revisão ao Plano de Ação do CLDS-5G; ----------------------  
2.º - Aprovação, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

atual redação, das respetivas deliberações em minuta.” ----------------------------------------------------------  

ORDEM DO DIA:  ------------------------------------------------------------------------------------  

1.º – REVISÃO AO PLANO DE AÇÃO DO CLDS-5G:------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente submeteu à apreciação e aprovação do executivo o Plano 
de Ação CLDS 5G altamente Almodôvar, respetivos anexos, bem como os demais 
documentos que compõem o processo. --------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, referiu que por solicitação da Segurança Social, IP, foi alterado o 
período de execução do Plano de Ação para 1 de dezembro de 2028. -------------------------  

 Igualmente, por solicitação da Segurança Social, IP, foi justificada a necessidade de 
revisão dos documentos do Plano de Ação, para integrar no mesmo a informação que 
constava do formulário de candidatura, de modo a concentrar o máximo de informação 
num único documento. ----------------------------------------------------------------------------------  

Nesse âmbito, foi necessário imputar os valores aos eixos e atividades e detalhar a 
informação sobre a afetação dos Recursos Humanos por atividades, pois anteriormente 
quando a Equipa de candidaturas elaborou a candidatura, o formulário online não 
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permitia registar com especificidade este item, tendo agora sido acrescentado a 
fundamentação dos perfis profissionais e necessidade no projeto dos recursos humanos 
externos proposto, bem como alocados os respetivos valores.  ---------------------------------  

Mais referiu que todas estas alterações ao documento não resultam em qualquer 
modificação nas ações a executar nem no orçamento anteriormente aprovado. ------------  

O presente Plano de Ação foi aprovado pelo CLAS e está agora presente aqui em 
reunião de Câmara para apreciação e deliberação, devendo os comprovativos das 
aprovações serem remetidos até dia 11 de outubro, isto é, tem como data limite o dia de 
hoje. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, referiu que todos receberam os respetivos documentos, colocando os 
mesmos a apreciação do executivo. ------------------------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião colocou algumas questões as quais foram 
esclarecida pela Senhora Vice-Presidente. ----------------------------------------------------------  

Os documentos originais que compõem a Revisão ao Plano de Ação do CLDS 5G, 
ficam arquivados em pasta anexa ao livro de atas. - ------------------------------------------  

Prosseguindo, a Senhora Vice-Presidente submeteu os documentos à votação, tendo 
a Câmara, por unanimidade, deliberado:  -------------------------------------------------------  

1º - Aprovar a Revisão do Plano de Ação do CLDS-5G Altamente Almodôvar, no 
qual foram integrados os seguintes pontos:  --------------------------------------------------------  

a) Diagnóstico e necessidade; b) Articulação com os objetivos e medidas de política 
pública; c) Indicadores e metas globais da operação; d) Metodologia de 
acompanhamento; e) Plano de comunicação; f) Articulação com Plano de 
Desenvolvimento Social e Diagnóstico Social; g) Abordagem integrada, sinergias e 
complementaridade com outras respostas e serviços; h) Impacto: sustentabilidade dos 
resultados das ações preconizadas; i) Informação detalhada sobre a afetação  dos 
Recursos Humanos por atividade e a fundamentação dos perfis profissionais e 
necessidade no projeto dos RH externos propostos. ----------------------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta. ------------------------------------  

ENCERRAMENTO:  ----------------------------------------------------------------------------------  

Nada mais havendo a tratar, pela Senhora Vice-Presidente foi declarada encerrada a 
ordem de trabalhos pelas nove horas e vinte e cinco minutos. -------------------------------  

Para constar, e em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redaça o, se lavrou a presente ata da reunia o, 
que depois de aprovada, vai ser assinada, distribuí das fotoco pias pelos serviços 
municipais e inserida na pa gina eletro nica do Municí pio.  ---------------------------------------  

E eu, Carla Maria Moiteiro Lima, Assistente Te cnica, a redigi e subscrevo.  ---------------  


